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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 065/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1° 
Termo aditivo ao contrato com a empresa ITAMAR 
VALDECIR TEIXEIRA PEREIRA, referente a locação de 
imóvel, composto de 01 (uma) loja comercial e 02 (duas) salas, 
situado à Rua Capitão Zenóbio, nº 13 – Centro - Paty do Alferes 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração,  pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 04 de 
julho de 2014 e reajuste de  valor de  R$ 4.313,73 (quatro mil, 
trezentos e treze reais e setenta e três centavos) 

 
        Paty do Alferes, 04 de julho de 2014. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 495, DE 02 DE JULHO 2014. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede 

do Poder Legislativo Municipal de 

Paty do Alferes, no dia 04 de 

julho de 2014.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu 

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo

Municipal de Paty do Alferes, no dia 04 de julho de 2014 (sexta-

feira), em virtude do Jogo da Seleção do Brasil pela Copa do Mundo

2014. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 02 de julho de 2014. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
   Eduardo de Sant’ana Mariotti                       Eurico Neto 
       1º Secretário                                2º Secretário 
                                                        Interino 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo a Prestação de Contas relativa a repasse financeiro, 
objeto do Termo de Convênio firmado entre o município de 
Paty do Alferes e Hospital Fundação Miguel Pereira, 
referente ao mês de Abril de 2014- Quarta parcela, de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo nº3947/14 conforme parecer da ASSECI – 
Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Em, 03 de julho  de 2014. 
 
Publique-se. 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  N.° 001/2014 – SE, 

FORMALIZADO  ATRAVÉS  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º 4238/2014, 

CUJO  OBJETO  É  A  SELEÇÃO DE PROPOSTAS, PARA EXPLORAÇÃO DO BAR 

DO GINÁSIO MUNICIPAL “HUGO CORREA BERNARDES”,  DURANTE OS 

JOGOS ESPORTIVOS DE PATY DO ALFERES – JESPA/2014, A REALIZAR-

SE NOS DIAS 04 DE JULHO A 20 DE JULHO 2014, PELA    PESSOA  FÍSICA   

VENCEDORA: 

·  ESMERIA  JULIA  CARVALHO  DE  PAULA, NO  VALOR  TOTAL  DE  R$  

4.500,00  (QUATRO  MIL  E  QUINHENTOS  REAIS). 

CPF:  000.138.987-44 

Paty do Alferes, 03 de julho de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 343/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO  o contido no Processo nº 4423/2014, instruído com os documentos de 
praxe; 
 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 221, I, da Lei M unicipal nº 1.519, de 19/09/2008, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Paty do Alferes,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instaurar SINDICÂNCIA  que terá como objetivo a apuração sumária, por intermédio 
da CPS – Comissão Permanente de Sindicância, dos fatos narrados no Procedimento 
Administrativo n,º 4423/2014, com base no Ofício n.º 847/2014/OF do Juízo da Comarca de 
Paty do Alferes e demais informações constantes dos autos.  
  
Art. 2º A apuração dos fatos observará os fatos descritos nos autos do supracitado 
Processo, levando-se em consideração o disposto na Lei Municipal nº 1519/2008. 
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 3 de julho de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER MACHADO

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA

A autoridade competente, Sr. Prefeito Municipal, no exercício de suas 
atribuições legais, com respaldo legal no artigo 49, caput, da Lei Federal nº 
8.666/93, REVOGA a licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
024/2014, do Tipo "Menor Preço por Item", objetivando, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRADESD NO CRAS-
AVELAR.  

, 

Paty do Alferes,  03 de JULHO  de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

Termo de Autorização de Uso Remunerado N.º 001/2014 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Termo de 
Autorização de uso remunerado n.º 001/2014, celebrado com a 
empresa Pessoa Física ESMÉRIA JULIA CARVALHO DE PAULA, tendo 
como objeto  a exploração do Bar do Ginásio Municipal “Hugo Correa 
Bernardes”, durante os Jogos Esportivos de Paty do Alferes – 
JESPA/2014, a realizar-se nos dias 04 de julho a 20 de Julho 2014. 

 
                                               Paty do Alferes, 03 de Julho  de 2014 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 


